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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.344, de 17 de abril de 2018.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.344, de 17 de abril de 2018, a qual passará a viger com a seguinte redação:
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) profissionais eletricistas.
(...)

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 02 (dois) profissionais eletricistas para atuar no Município.
(....)”

Art. 2º  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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